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CONTRATO Ne
ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de -CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DO CNPJ N' denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado
neste ato pelo(a) Sr(a). SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DO e do outro lado a Empresa

inscrita no CNPJ Ne . com sede na
CEP telefone: ( ) , E-mail: , de agora em diante denominada
CONTRATADA, neste ato representado pelo(a) Sr(a). , inscrito(a) no CPF sob o Ne

tem justo e contratado o seguinte

E-mai

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Ne. PP05/2021-DIV, em conformidade com a Lei N
8.666/93, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações c/c os termos da Lei Ne. I0.520/02

CLÁUSULA SEGUN DA - DO OBJ ETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA,
SERVIÇO DE BORRACHARIA, SERVIÇO DE AFERIÇÃO DE TACÓGRAFO, SERVIÇO DE LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO DE
VEÍCULOS, SERVIÇO DE REBOQUE (GUINCHO) E AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS NOVAS, ORIGINAIS OU DE LINHA
DE MONTAGEM. COM RESPECTIVAS GARANTIAS, DESTINADAS A FROTA DE VEÍCULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE, conforme ANEXO Ido Editale da proposta adjudicada

ITEM

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1. O presente contrato tem o valor globalde R$ ( ser pago na proporção da execução dos serviços, segundo as
autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas,
observadas a condições da proposta de preços adjudicada
3.2. O MUNICÍPIO DE Tianguá/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente
mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada no subitem anterior, observadas as
disposições editalícias e deste contrato.
3.3. Por ocasião da execução/entrega dos serviços /produtos a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e
a respectiva nota fiscal. A futura e nota fiscaldeverá ser emitida em nome do Município de Tianguá/CE
3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto ao MUNICÍPIO DE

3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da
sua reapresentação.
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-lhe" às certidões apresentadas, para verificação de todas as
condições de regularidade fosca

Tianeuá/CEangua
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3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será comunicado ib(escl#Eo para que
regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de Tianguá/CE, sendo-lhe facultada a apresentação-de defesa
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis
3.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação
definitiva do fornecimento

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigorará até

de ....., podendo ser prorrogado nos termos do art. S7 da Lei ng 8.666/93, alterada e consolidada
de

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos consignados
no vigente orçamento Municipal, inerentes a Secretaria do.
Dotações orçamentadas: elemento de despesas: Fonte de Recurso:

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatória, da Lei Ne.
8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Ne. l0.520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de serviço ao MUNICÍPIO DE Tianguá/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar da data do seu recebimento
6.2.2. A CONTRATADA terá o prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas, para a conclusão dos serviços de manutenção
preventiva e corretiva, ressalvado a fixação de prazo menor, a critério da Administração, à época devida, observada a
complexidade do serviço a ser executada, contado da data da autorização da respectiva Ordem de Serviço ou, na hipótese
de necessidade de prazo maior, o mesmo deverá ser solicitado a Secretaria Gestora. que analisará a solicitação, contados
do recebimento da ordem de serviço, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as
especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo
a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estaduale municipal,
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdencíários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da
celebração do contrato, e ainda
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
órgão interessado
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato, na forma do $ 1ç do art. 65 da Lei Ng. 8.666/93;
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Tianguá/CE, cujas reclamações se obriga a atender
prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar
quando da execução do contrato
6.2.3. Corrigir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem ânus para o município, os serviços que, após a entrega e
aceite, venham a apresentar defeitos durante o prazo de garantia estipulado na proposta
6.2.4. Conceder garantia dos serviços/peças, na forma da tabela abaixo
6.2.5. Especificação do serviço Prazo mínimo de garantia (contado da efetiva prestação dos serviços)
a) manutenção preventiva e corretiva 6 (seis) meses;
b) lanternagem e pintura 12 (doze) meses;
c) peças, componentes e acessórios 3 (três) meses;
d) serviços em motor e suspensão 8(oito) meses ou 500(Quinhentas) horas, o que ocorrer primeiro.
6.2.6. Encaminhar um mecânico para a Secretaria Gestora, na impossibilidade do veículo ser deslocado até as instalações
da Contratada para realização de algum tipo de manutenção, num prazo máximo de duas horas, para possívelsolução
imediata de problema de pouca gravidade; /?\./
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6.2.7. No caso de constatação da inadequação do objeto licitada às normas e exigências especificadaàx!!gqermo de
referência, no edítalou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no praiãtviãíimo
de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.2.7. TODOS OS SERVIÇOS/ PRODUTOS FORNECIDOS DEVERÃO POSSUIR GARANTIA OU PRAZO DE VALIDADE, REFERENTE A
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, EMBALAGEM OU OUTROS, POR PERÍODO MÍNIMO DE 06 (SEIS) MESES, DE ACORDO COM O
CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a
a) Indicar o locale horário em que deverão ser entregues os serviços/ produtos.
b) Permitir ao pessoalda CONTRATADA acesso ao localda entrega desde que observadas as normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DOS SERVIÇOS
7.1. OS Serviços referentes aos itens ...., e deverão ser executados no perímetro urbano da sede do Município de
Tianguá-Ceará.
7.1.1. Os serviços a serem executados, mediante orçamento prévio, devidamente aprovado pelo (governo Municipalde
Tianguá/CE, serão os seguintes
a) revisão periódica e manutenção preventiva, conforme recomendação do fabricante, de acordo com o plano elaborado
pelo mesmo e que fazem parte do manualde cuidados e manejos de cada unidade;
b) as revisões obedecerão calendário da montadora, assim como as garantias;
c) serviços de mecânica, eletricidade, lanternagem, pintura, reparos em motor, com troca de peças, quando necessário;
d) regulagem e reparos de embreagem e freio, com troca de peças, se necessário;
e) instalação de acessórios quando solicitado;
f) troca de óleo, não aceitamos óleo a granel;
g) troca e reparos em pneus;
h) demais serviços que estiverem ligados, direta ou indiretamente, aos acima relacionados e que se façam necessários;
7.2. As manutenções preventivas e corretivas visam ao restabelecimento das condições de funcionamento dos automóveis,
mediante substituição de peças gastas, quebradas ou defeituosas, bem como execução de regulagens mecânicas e/ou
elétricas e demais ajustes necessários ao perfeito estado de uso dos veículos, incluindo, dentre outros, os seguintes
serviços
a) recuperação de motor (retífica, montagem etc
b) revisão do sistema elétrico;
c) conserto no sistema de injeção eletrânica;
d) conserto do sistema de freios;
e) conserto e/ou troca de pneus
7.3. Os serviços de funilaria e pintura compreendem a recuperação da latada danificada do veículo.
7.4. A quantidade de veículos que consta neste Termo de Referência, poderá ser aumentada ou diminuída de acordo com
as necessidades das Secretarias do Município de Tíanguá/CE.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
8.1. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser prestados em horário comercial, de segunda a sábado,
nas dependências da CONTRATADA
8.2. Para fins da prestação dos serviços descritos, a CONTRATADA observará a tabela de "Tempos Padrões de Serviço",
emitida pelo fabricante dos veículos
8.3. A CONTRATADA somente receberá o veículo para manutenção, funilaria e pintura ou para a elaboração de orçamento,
mediante autorização escrita da Unidade do CONTRATANTE responsávelpela fiscalização do contrato.
8.4. Na hipótese de instalação inadequada de peça, componente ou acessório, deverá a CONTRATADA providenciar a
mediata regularização, sem quaisquer ónus para o CONTRATANTE

8.5. A CONTRATADA poderá subcontratar a prestação dos serviços somente nos casos em que comprovadamente não
possa executa-los, mediante prévia autorização do CONTRATANTE
8.5.1. A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade dos serviços subcontratados.
8.5.2. No caso de subcontratação, é responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a condução do veículo para o localonde
os serviços deverão ser executados. .rç?l\,/
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8.6. Para fins da prestação dos serviços descritos, a CONTRATADA deverá possuir em seu estabelecimêlttla:.áÍíçi.na); a
seguinte infraestrutura mínima: ferramentas em geral, técnicos especializados (mecânicos, eletricísta, etc) e demais
serviços de suspensão
8.7. As substituições de peças, componentes e acessórios somente poderão ser efetuadas mediante prévia autorização
escrita da Unidade fiscalizadora do contrato, no orçamento que Ihe for submetido pela CONTRATADA.
8.8. A CONTRATADA substituirá os itens de consumo de acordo com o calendário da montadora, tais como
8.8.1. lâmpadas, fusíveis, pastilhas de freio ou lonas, óleos, filtros, fluídos em geral, correias e outros, não cobertos pela
garantia de fábrica e/ou não interfiram na perda da garantia.
8.9. A CONTRATADA deverá substituir as peças que sofrerem desgastes naturais, trocando-as independentemente da
quilometragem e sem cobertura de garantia, tais como:
8.10.1. bucha de suspensão, disco de embreagem, disco de freio, amortecedores, rolamentos em geral, vedadores em
geral, conforme recomendação do fabricante, ou quando solicitado pela secretaria gestora.
8.11. As peças substituídas pela CONTRATADA deverão ser novas e com padrões de qualidade do fabricante. Não serão
aceitas peças similares
8.12. Para efeito deste Termo, entende-se como sendo acessório, aquilo que não é fundamental; que é secundário, ou que
se acrescenta a uma coisa, sem fazer parte integrante dela;
8.12.1.suplementar, adicional, isto é, peça que, embora desnecessária ao funcionamento do veículo, contribui para a
segurança e proteção dele, e para conforto e segurança dos passageiros, podendo, também, servir apenas de adorno.
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CLÁUSULA NONA - PRAZOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1. A CONTRATADA terá o prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas, para a conclusão dos serviços de manutenção
preventiva e corretíva, ressalvado a fixação de prazo menor, a critério da Administração, à época devida, observada a
complexidade do serviço a ser executado, contado da data da autorização da respectiva Ordem de Serviço ou, na hipótese
de necessidade de prazo maior, o mesmo deverá ser solicitado a Secretaria Gestora. que analisará a solicitação
9.2. A CONTRATADA observará o prazo sugerido na tabela do fabricante para conclusão dos serviços de funilaria e pintura.
9.3. O fornecimento das peças deverá ser entregue no máximo em 48 horas pelo licitante contratado para aquisição das
mesmas, ao responsávelpela realização dos serviços de manutenção, caso o licitante contratado para fornecimento das
peças não seja o mesmo que esteja prestando o serviço
9.4. Em caso de atraso na entrega no prazo máximo de quarenta e oito horas o mesmo deverá ser comunica e devidamente
justificado ao setor responsável
6.5. Os serviços de guinchos e reboques deverão ser realizados pela CONTRATADA, estando a mesma à disposição do
Município 24(vinte e quatro) horas por dia, onde a qual deverá atender à solicitação no prazo máximo de 02 (duas)
horas.Limitada a distância de até 300 km da sede do Município de Tianguá
9.5. A CONTRATADA poderá requerer prorrogação dos prazos fixados antes .de findos, mediante formalização de
justificativa
9.6.Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o CONTRATANTE examinará as razões expostas e decidirá pela
prorrogação dos prazos ou aplicação das sanções cabíveís.
9.7. Os prazos aqui descritos, também se aplicam em caso de subcontratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO
].O.l. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 65 da Lei N
8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa.
l0.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustadas antes de decorrido o período de 12 (doze) meses.
l0.3. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração
do fornecimento, objetívando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicialdo contrato, na forma do art. 65, 11,
'd" da Leí Ne. 8.666/93, alterada e consolidada
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
11.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
Ne. 8.666/93.
11.1.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar o materialou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se
de modo inidâneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE Tianguá/CE e será
descredencíado no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE Tianguá/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais
1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de
a) Recusar em celebrar o termo de contrato dela decorrente quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidõneo;
Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratualsolicítado.
contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de fornecedores, até o limite de 15%
(quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da
entrega dos bens;
11. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no

fornecimento do bem requisitado;
11.1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprímento por parte do lícítante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais
sanções previstas na Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Ne. l0.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor globalmáximo do
contrato. conforme o caso
11.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipalno prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação
ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal-- DAM
11.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante

11.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou
nscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.
11.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Ne. 8.666/93, alterada e
consolidada e no instrumento convocatório
8.6. A falta de materialnão poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades
a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

fizer jus

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
11.1. A inexecução totalou parcialdo presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, as
previstas em lei e no edital.
11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de
notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar índenízações relativas às
despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e
condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei Ne. 8.666/93.
11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Ng. 8.666/93

©'
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA- DAS DISPOSIÇOES FINAIS
13.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação
13.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao editalde licitação e à proposta adjudicada
13.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei NQ.
8.666/93, alterada e consolidada.
13.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as
devidas justificativas, nos casos previstos na Leí Ne. 8.666/93.
13.S. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere a
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a
regularização e o uso dos bens pela Administração.
13.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
13.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os termos do termo de
referência, da proposta de preços e deste contrato
13.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento licitatório e
a proposta de preços adjudicada
13.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente designado pela Secretaria
Contratante. De acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Ne. 8.666/93, doravante denominados FISCAL DE CONTRATO
13.9.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso haja
necessidade por parte da CONTRATANTE

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO

14.1. O foro da Comarca de Tianguá/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste contrato, em
obediência ao disposto no $ 2e do art. 55 da Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05 (cinco) vias, perante testemunhas que também o
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos

Tianguá/CE,

xxxxxxxxxxxxxxxxx
SECRETARIA MUNICIPAL DO xxxxxxxxxx

CO NTRATANTE

<NOME DA EMPRESAS
<NOME DO REPRESENTANTES

CONTRATADA

TESTEMUN HAS
l CPF N

CPF N2
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